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REGRAS PARA PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES EDUCACIONAIS
1- Todo colaborador poderá  participar  de até 03 ações educativas no ano, exceto contratuais (de Brasília) e corporativos;

2- As necessidades de treinamentos surgidas após o fechamento do Programa Anual de Treinamento, deverão ser inseridas no programa do próximo ciclo. Serão admitidas exceções, somente quando houver a necessidade do treinamento para a realização do processo principal ou de apoio da regional, no mesmo ano do treinamento. A aprovação do mesmo deverá ser pelo Gerente Regional, através do formulário SAE-E disponível na UCEL-INTRANET

3- O Programa Anual de treinamento será divulgado a todos os colaboradores das áreas contempladas com ações educativas, pela coordenação local, e a área de comunicação disponibilizará nos jornais locais (intranet, informativos,etc) um espaço para os treinamentos que serão realizados no mês.

4- Os treinamentos, exceto aqueles em que a relação custo / benefício não compense, deverão ser realizados no estado de Mato Grosso; A definição do local para realização da ação educacional será sempre aquele onde houver o maior número de colaboradores inscritos para participação;

5- A Área de treinamento quando necessário e planejado programara os treinamentos para atender/desenvolver em mais de uma turma, cujos participantes serão definidos considerando o nível de conhecimento dos inscritos visando  contemplar todos os colaboradores que necessitem realizar o treinamento; 

6- Nos treinamentos, cujo objeto da ação educativa for um equipamento existente em mais de uma planta, os colaboradores das respectivas plantas, prioritariamente deverão participar do treinamento;

7- A CMT  visando facilitar   o processo de cooperação entre as  divisões  e através de consenso com mesmas, definiu que: 

· O apoio técnico à divisão de Sinop  será efetivado,  preferencialmente, pela CMTR;

· O apoio técnico á divisão de Jauru será efetivado, preferencialmente, pela CMTC;  

Diante dessa premissa  a participação em treinamento dar-se-á:

a. O número de vagas para cada divisão será proporcional ao número de colaboradores com  significativa necessidade da ação educativa;

b. Caberá ao gerente da divisão indicar quem irá participar do treinamento, e informar a equipe à decisão, bem como justificá-la; Em caso de não concordância pela equipe, será constituído um conselho consultivo composto de um representante da equipe, gerente da área e regional e coordenador de treinamento, que emitirá  parecer sobre a indicação; 

8- Nos treinamentos contratados, constará clausula objetivando a orientação e correção, pelo instrutor, de um trabalho/relatório de conclusão do curso, a ser realizado e apresentado  pelo treinando;

9. A participação do colaborador em evento do tipo Seminários, Congressos, Workshops, Encontros e assemelhados está condicionada ao atendimento de um dos quesitos a seguir:

9.1  ter trabalho inscrito e aprovado no evento, podendo ser o autor ou o     apresentador;

9.2  ter trabalho inscrito e não selecionado, devendo ser, neste caso, o autor;

9.3  os conhecimentos a serem adquiridos no evento devem estar ligados às atividades desenvolvidas pelo participante,
9.4  o evento deverá abordar tecnologia em implantação na CMT;

9.5  o evento deverá agregar conhecimentos específicos á função desempenhada pelo colaborador;

9.6 o evento deverá abordar tecnologia que seja de interesse da CMT conhecer ou aprofundar o conhecimento;

9.7 o colaborador devera estar desempenhando o papel de coordenador ou membro de comissão organizadora ou julgadora do evento.

10. A área proponente da ação de treinamento objeto deste procedimento deverá solicitá-la por meio do encaminhamento a CMTA da SAE-E – Solicitação de Ação de Educação Específica devidamente aprovada. Deverão ser observados os critérios estabelecidos no item 1.

11. Caso haja necessidade de participação de mais de um empregado da CMT, num mesmo evento, essa deverá ser devidamente justificada pelo Gerente Regional e encaminhada para aprovação do Diretor de Produção e Comercialização ou pela Diretoria Executiva;

11.1 Cabe à CMTA, reunir as gerências das áreas envolvidas e utilizando-se dos critérios estabelecidos nos itens 1 e 4, validar as solicitações, ou não, e encaminhá-la(s) para a CMT com a devida justificativa.  

12. Nos casos em que houver a solicitação de participação de mais de um colaborador para o mesmo evento, uma vez atendidos um dos quesitos relacionados no item 1, deverão ser priorizados os eventos com as características a seguir:

12.1 eventos com temas que sejam de interesse e aplicabilidade de mais de uma área da CMT;

12.2 eventos patrocinados pela Eletronorte;

12.3 eventos coordenados corporativamente pela GSE e que hajam disponibilidade de vagas;

12.4 eventos em que a CMT for convidada como forma de intercâmbio;

12.5 eventos em que seja estratégico para a CMT a participação de mais de um colaborador.

Caso haja necessidade de priorização dos candidatos a participarem do evento deverão ser observados os seguintes critérios de desempate:

1o. lugar: candidato da área para a qual os assuntos do evento tenham a maior prioridade e
     aplicabilidade;

2o. lugar:  candidato com maior capacidade de absorção dos assuntos abordados no evento;

3o. lugar:  candidato com maior capacidade de multiplicação dos assuntos abordados no evento;

4o. lugar:  candidato que não tenha participado anteriormente do mesmo evento.

Colaboração: Maria Rosilene Mestre Medeiros.
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